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EDITAL   02/2013 – CONVOCAÇÃO 

 

A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA e o 

CONSELHO DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC, 

convocam, em consonância com a Lei Municipal n° 2.686/2006, todas as 

entidades, organizações de participação popular dos segmentos da sociedade civil,  

através de seus representantes, com sede e atividades em Balneário Camboriú, 

para em Audiência Pública do Plano Diretor, a ser realizada no próximo dia 25 de 

abril de 2013, às 18h, na  Câmara de Vereadores de Balneário Camboriú, situada 

na Avenida das Flores n° 675, Bairro dos Estados, Balneário Camboriú/SC 

elegerem as entidades que indicarão os delegados e respectivos suplentes que irão 

compor o Colégio de Delegados que deliberará o Plano Diretor de Balneário 

Camboriú, conforme orientações a seguir. 

 

DAS INSCRIÇÕES: 

Data: até 19 de abril de 2013.  

Horário: 13h00 às 17h00 horas. 

Local: Secretaria de Planejamento e Gestão Orçamentária, sito à Rua Dinamarca, 

320, Bairro das Nações, Balneário Camboriú – SC.  

Telefone: (47) 3267-7035 

 

1. Cada entidade interessada em participar da Audiência Pública do Plano Diretor 

que elegerá os representantes da sociedade civil que indicarão os Delegados e 

Suplentes que irão compor o Colégio de Delegados que deliberará o Plano Diretor 

deverá preencher protocolo de inscrição e indicar um representante, que terá 

direito a voz e voto acompanhado dos seguintes documentos: 



 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
            

 

Rua Dinamarca, 320 – Centro, Balneário Camboriú, SC 
88.338-900 – Fone: (47) 3267.7000 

www.balneariocamboriu.sc.gov.br  - Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo 

a) Ofício assinado pelo presidente da entidade ou responsável legal indicando o 

representante que irá participar da Audiência Pública do Plano Diretor que elegerá 

os delegados e suplentes que deliberarão o plano diretor; 

b) Cópia da Ata de Eleição da atual diretoria; 

c) Cópia de documento de identidade do representante indicado; 

d) Cópia do estatuto devidamente registrado da entidade ou ato constitutivo 

próprio; 

e) Ficha de inscrição da entidade no ato. 

2- A entidade deve declarar na ficha de inscrição por qual segmento está se 

credenciando. 

  

COMPETÊNCIA E MANDATO DO DELEGADO E SUPLENTE: 

1. Compete ao delegado e ao seu respectivo suplente participarem da consolidação 

do processo democrático de apresentação, consulta e decisão acerca do 

desenvolvimento territorial sustentável, pactuando  e deliberando propostas e 

diretrizes acerca da revisão do Plano Diretor do Município de Balneário Camboriú, 

bem como, apreciar e deliberar sobre o conteúdo da minuta do respectivo Projeto 

de Lei. 

2. O mandato dos delegados e suplentes finda-se após a conclusão da deliberação 

do Projeto de Lei  de Revisão do Plano Diretor do Município de Balneário 

Camboriú. As funções de delegado e suplente são consideradas de interesse 

público relevante e não são remuneradas. 

 

CRITÉRIOS ORIENTADORES: 

1. A verificação da documentação exigida às entidades será feita pela Comissão 

Organizadora, que também analisará os casos omissos, pautando-se na Lei 

Municipal n° 2.686/2006. 
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2. Não havendo número suficiente de candidatos e/ou delegados, caberá a 

Comissão Organizadora decidir sobre os encaminhamentos do processo de 

escolha. 

3. Não serão aceitos pedidos de inscrição de entidades as 17hs, do dia 19 de abril 

de 2013, salvo se não houver número suficiente de candidatos, passando à 

Comissão Organizadora o poder de decisão. 

4. O representante previamente credenciado participará da Audiência Pública do 

Plano Diretor, mediante apresentação do seu documento de identidade. 

5. A Comissão Organizadora julgará as inscrições das entidades e publicará a 

listagem prévia no sítio do Município de Balneário Camboriú 

www.balneariocamboriu.sc.gov.br no dia 22 de abril de 

2013 das entidades habilitadas a participarem da Audiência Pública do Plano 

Diretor. 

6. Do indeferimento de inscrição caberá recurso que deverá ser protocolado no 

mesmo local das inscrições, devidamente fundamentada, até o dia 23 de abril de 

2013 às 16h. 

7. A Comissão Organizadora julgará os recursos e publicará em Jornal Oficial no 

dia 24 de abril de 2013, a listagem final das entidades habilitadas a participarem 

da Audiência Pública do Plano Diretor como candidatas a composição do Colégio 

de Delegados. 

8. Serão eleitas trinta e uma (31) entidades de representação da sociedade civil, 

estando as vagas assim distribuídas entre os segmentos: 

a) Quinze (15) entidades da área dos movimentos sociais e populares; 

b) Cinco (05) entidades da área empresarial; 

c) Cinco (05) entidades da área de trabalhadores; 

d) Três (03) entidades da área  profissional, acadêmica e de pesquisa; 

e) Três (03) organizações não governamentais. 

http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br/
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DA ELEIÇÃO: 

1. O processo para escolha das entidades durante a Audiência Pública ocorrerá 

sob a coordenação da Comissão Organizadora. 

2. É facultado às entidades candidatas momento destinado para auto-

apresentação e defesa de suas motivações e expectativas na ação voluntária de 

Delegado. 

3. Composição da Mesa Eleitoral e instruções sobre o processo de votação. 

4. Distribuição das cédulas às entidades inscritas. 

5. Apuração dos votos pela Mesa Eleitoral e apresentação do resultado aos 

participantes. 

6. A votação ocorrerá por segmento, isto é, a entidade inscrita em um 

determinado segmento, somente poderá votar e ser votada na eleição dos 

representantes do seu respectivo segmento. 

7. Em caso de empate na apuração dos votos, terá o direito a vaga aquela que for 

constituída há mais tempo. 

 

         CALENDÁRIO OFICIAL – ESCOLHA DAS ENTIDADES  

05/04/13 Lançamento do Edital 

19/04/13 Das 13h às 17h: Inscrição das entidades. Local: Secretaria 

Planejamento e Gestão Orçamentária, sito à Rua Dinamarca n° 320. 

22/04/13 

 

Veiculação pelo site www.balneariocamboriu.sc.gov.br da Relação Prévia 

das Entidades Inscritas para composição do Colégio de Delegados. 

23/04/13 Prazo para Entidades recorrerem do indeferimento 

24/04/13 Publicação em Jornal Oficial da Relação Final das Entidades habilitadas 

que irão concorrer à composição do Colégio de Delegados. 

25/04/13 Audiência Pública de Eleição das Entidades comporão o Colégio de 

http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br/
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Delegados. Local: Câmara de Vereadores de Balneário Camboriú, às 

18h. 

27/04/13 Publicação em Jornal Oficial das Entidades eleitas para comporem o 

Colégio de Delegados. 

 

 

 

Balneário Camboriú, 05 de abril de 2013. 

 

 

 

 

Auri Antônio Pavoni 

Secretário de Planejamento e Gestão Orçamentária  

Presidente do Conselho da Cidade 

 

 

 


